
DECRETO  Nº 25.796/2012

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e atendendo o requerido
no Protocolo da SMGP Nº 3588 de 2012,

DECRETA:

Art. 1º -Ficam excluídos do Decreto, relacionado abaixo, os servidores designados
para compor Comissão Permanente de Registro Cadastral da Prefeitura do
Município de Araucária:

Mat.Nome RevogaDecreto
em

10297 13/11/12D24.719/11ANDRE LUIZ DREVENIAK
 6709 13/11/12D24.719/11CELSO LUIZ VENANCIO DE BRITTO
 2780 13/11/12D24.719/11FRANCISCO AMAURI DE ARRUDA
 8482 13/11/12D24.719/11MARCELLO SCHIAVON
10348 13/11/12D24.719/11ROSECLER NEUCI FARIAS

Art. 2º -Publique-se e Arquive-se. 

Prefeitura do Município de Araucária, 20 de novembro de 2012.

ALBANOR JOSE FERREIRA GOMES
PREFEITO MUNICIPAL
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